
Muita diversão e alegria no 
Carnaval/2018 de Itamarati

A Avenida recebeu, com muito orgulho, a Escola de Samba União, que reverenciou a memória póstuma de colaboradores que engrandeceram a existência da agremiação.

Muito aplaudida, a Escola de Samba Renascer trouxe para a Avenida muita animação e alegria, comemorando os seus vinte anos de desfi les ininterruptos.

APrefeitura realizou, com suces-
so, a tradicional festa carnava-
lesca do ano de 2018 no Mu-
nicípio, que levou à Avenida as 

tradicionais Escola de Samba Renascer e 
a Escola de Samba União, acompanha-
das pelos blocos caricatos que fazem um 
grande sucesso no período momesco da 
cidade, ao reunir um público eclético que 
vem das mais diversas localidades e incre-
mentam o turismo, e bailes abertos todas 
as noites na Praça Padre Paulo Fadda, ani-
mados por bandas regionais.

A festa começou na sexta-feira, 9 de fe-
vereiro, com muita alegria e diversão com a 
matinê logo no início da noite, na Praça Pa-
dre Paulo Fadda, com direito a algodão doce, 
pipocas e confetes. Logo depois a Corpora-
ção Musical Santa Cecília entoou belas mar-
chinhas para o carnaval animado do grupo 
da 3ª Idade, abrindo com chave de ouro o 
Carnaval/2018 de Itamarati de Minas.

As escolas ganharam a Avenida no do-
mingo e deram o seu recado. Tradicio-
nais, a Escola de Samba União e a Escola 
de Samba Renascer, sempre assíduas na 
passarela, encantou o público com muito 
samba no pé, descontração e brilho.

A primeira Escola a ganhar a passarela 
foi a União, que veio pomposa, cheia de 
ginga, com muito samba no pé, com a sua 
bateria harmoniosa e o resultado de um 
trabalho árduo, que, segundo a sua Pre-
sidente Márcia Luzia de Oliveira, a Már-
cia da Inês, suaram a camisa com muito 
empenho, criatividade e poucos recursos 
fi nanceiros para despontar na Avenida. 
A grande recompensa, de acordo com 
Márcia, veio com o resultado fi nal, que 
não deixou a desejar, fruto de um traba-
lho conjunto da equipe da União que se 
uniram com muito amor e compromisso 
com a Escola, o que agradece grandemen-
te. “Sem a ajuda destas pessoas não conse-

guiria colocar a Escola na rua”, garante a 
Presidente e convida todos aqueles que um 
dia integraram a União, para se unirem em 
torno do reavivamento da Escola, juntan-
do forças para manter de pé esta tradição.

Com letra de Astolfo Meigre Neto, o 
Astolfi nho, o enredo da União em 2018 
exaltou a memória póstuma de grandes 
colaboradores que a agremiação teve. Ho-
menageou José Feliciano Vaz, o Dé Feli-
ciano, um dos responsáveis pela fundação 
da Escola de Samba União. Lembrou, com 
muito orgulho, um dos grandes puxadores 
de samba que a Escola teve, o inesquecível 
Antônio João, apaixonado pelo Carnaval 
de Itamarati de Minas e um dos seus fer-
renhos incentivadores.

Ao ritmo dos tambores, dos chocalhos, 
dos tamborins e agogô, a Escola de Samba 
Renascer entrou na Avenida com muita 
animação e alegria, comemorando os seus 
20 anos de desfi les, trazendo a tiracolo a 

simbologia das máscaras usadas para dis-
farçar a nobreza, o sambista, o Rei Momo, 
o pierrot, muitos confetes e serpentinas. 
Conforme o seu Presidente, Carlos Ro-
manhol Tavares, o Carlinhos, a Renascer 
trouxe para a Avenida o resultado de um 
trabalho realizado no transcorrer de um 
ano inteiro, com empenho e determinação.

Com o enredo “Carnaval, explosão de co-
res e alegria – A Renascer pede passagem”, a 
ideia foi reverenciar a atuação da Escola na 
Avenida por esses vinte anos ininterruptos, 
ao lapidar o brilho e a alegria de cada inte-
grante e a composição de cores da Renascer. 
De acordo com Carlinhos, o resultado na 
Avenida é fruto de muita criatividade e de 
um trabalho constante de reciclagem. A be-
leza das cores e os temas são idealizados de 
acordo com o que a Escola dispõe, sempre 
renovando e buscando manter a tradição 
da maior festa popular, que é o Carnaval.
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Prefeitura conclui 
iluminação pública
da Ricardo Zanela

Prefeitura viabiliza
obras de contenção

em novo prédio público

Para garantir a segurança e a comodidade do trá-
fego pela Ricardo Zanela, a Prefeitura concluiu o 
projeto de ampliação da iluminação pública que 
contempla todo o trecho da Avenida.

O projeto de expansão da rede elétrica, que teve sua 
primeira fase concluída em agosto do ano passado, tem 
ponto de partida do trevo da estrada rural da CBA até a 
ponte sobre o Rio Novo, na divisa entre os municípios de 
Leopoldina e Cataguases.

Na primeira fase foram implantados quatro novos 

pontos de iluminação pública, contemplando o fi nal da 
Pista de Pedestres, com o propósito de garantir como-
didade a diversas pessoas que tem o hábito de realizar 
caminhadas à noite e ampliar a segurança do tráfego no-
turno.

Na atual fase que concluiu o projeto de expansão da 
rede elétrica, foram implantados três novos pontos de 
iluminação, em conjunto com a poda seletiva de árvores. 
Além de garantir a segurança, a proposta da Prefeitura é 
revitalizar a principal via de acesso ao Município.

O serviço de ediϐicação do novo prédio anexo à Escola Municipal Pedro Furtado passou por uma nova fase estrutural, priorizando as obras do muro de contenção, com foco à garantia do tráfego pela Rua Silvério Dias Barbosa que ha-via sido interditada pela Defesa Civil, para ga-rantir a segurança do local.A obra, que está sendo executada com recur-sos próprios do Município, vai permitir a expan-são da Escola Municipal Pedro Furtado, com a construção de uma nova cozinha, refeitório, sa-nitários e de um escovódromo; a construção da sede própria da Secretaria Municipal de Educa-ção e Cultura, com a construção de uma sala de recepção, sala de reuniões, sala de atendimento especializado e a sede da Biblioteca Municipal no segundo pavimento, e no terceiro pavimento a construção de um salão de eventos.No projeto de engenharia executado pela Prefeitura, a obra ocupa uma área de 418 me-tros quadrados.
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CIDADE LIMPA Horários de coleta de lixo nos tambores:Horários de coleta de lixo nos tambores:
 2ª a domingo, de 5:00 às 11:00 horas. 2ª a domingo, de 5:00 às 11:00 horas.

Horário de coleta de entulhos (materiais de obras, Horário de coleta de entulhos (materiais de obras, 
jardins, terras): jardins, terras):  6ª feira, das 7:00 às 15:00 horas. 6ª feira, das 7:00 às 15:00 horas.

Horários de coleta de galhos:Horários de coleta de galhos:
 5ª feira, das 7:00 às 15:00 horas. 5ª feira, das 7:00 às 15:00 horas.

Fique atento!

CAMPANHA
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ATOS DO EXECUTIVO
HAMILTON DE MOURA FILHO

(Prefeito Municipal)

DECRETO Nº 002/2018

Dispõe sobre a regulamentação da Lei Mu-
nicipal nº 804, de 17 de agosto de 2017, 
que autoriza o Executivo a conceder Vale 
Alimentação aos servidores Municipais de 
ltamarati de Minas.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de 
ltamarati de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - O valor mensal do Vale Alimentação concedido 
aos servidores municipais de ltamarati de Minas será de R$ 
70,00 (setenta reais), pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 2º - O vale alimentação será fornecido através de 
empresa especializada em cartão-alimentação, fi cando o 
Poder Executivo, desde já, autorizado a fi rmar contrato com 
pessoa jurídica desta natureza através de realização do com-
petente procedimento licitatório.

Art. 3º - O benefício de que trata esta Lei não integrará a 
remuneração dos servidores, bem como não será computa-
do para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, 
não confi gurando rendimento tributável e nem integrando o 
salário de contribuição previdenciário .

Art. 4º - O benefício do Vale Alimentação será concedido 
aos servidores efetivos do Município de ltamarati de Minas.

Art. 5º - Não será concedido o benefício de Vale Alimen-
tação aos servidores efetivos nas seguintes situações:

I - No mês que iniciar o gozo de suas férias;

II - No período em que o servidor estiver de licença com 
ou sem vencimento;

IlI - No período em que o servidor estiver em gozo de 
licença prêmio;

IV - No período em que o servidor estiver em gozo de 
Auxílio Doença;

DECRETO Nº 003/2018

Concede à Terezinha de Jesus Silva com-
plementação de proventos da aposentado-
ria concedida pelo INSS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS, 
no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO a existência da Lei Complementar nº 
643/2011 que dispõe sobre a complementação dos benefí-
cios previdenciários dos servidores públicos municipais efeti-
vos que ingressaram no serviço público municipal entre 1980 
a 31 de maio de 1999.

CONSIDERANDO que TEREZINHA DE JESUS SILVA pre-
enche todos os  requisitos previstos na legislação supracitada.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a TEREZINHA DE JESUS SILVA, 
complementação de sua aposentadoria paga pelo INSS, no 
valor de R$ 101,38 (cento e um reais e trinta e oito centavos), 
com data inicial da complementação em 27/03/2017.

Parágrafo único - O valor referente ao período de 
27/03/2017 a 31/12/2018 corrigido, R$ 1.001,60 (um mil e 
um reais e sessenta centavos) será pago em duas parcelas 
juntamente com sua complementação mensal a partir de seu 
próximo pagamento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efi cácia retroativa em 27/03/2017.

Gabinete do Prefeito de ltamarati de Minas,
3 de janeiro de 2018

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2018

Exonera servidor.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de 
ltamarati de Minas, no uso de suas atribuições legais, etc.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado ROBSON RODRIGUES MEDI-
NA nos termos da Lei nº 265, de 01 de agosto de 1991, do 
Regime Jurídico Único e Plano de Carreiras e Vencimentos 
da Administração Municipal, com alterações de acordo com 
as Leis Complementares nº 489/2003 e nº 584/2008, do car-
go Secretário de Educação e Cultura, de livre nomeação e 
exoneração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de ltamarati de Minas,
2 de janeiro de 2018

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2018

Reconhece vacância de cargos e exonera 
servidores.

O Prefeito de ltamarati de Minas, no uso de suas atribui-
ções legais, etc.

CONSIDERANDO que a servidora abaixo relacionada se 
aposentou voluntariamente (do cargo efetivo que exercia jun-
to ao Município de ltamarati de Minas), pelo RGPS.

CONSIDERANDO que deve ser distinguido o servidor 
público de regime estatutário, com vinculação à Previdência 
Social, do trabalhador regido pela  CLT,  eis  que  são  víncu-
los  jurídicos  totalmente diversos.

 CONSIDERANDO que a servidora abaixo relacionada 
está sob a égide de regime estatutário, mas o Município de 
ltamarati de Minas não tem regime de previdência próprio, e 
por isso, contribui para o regime geral de previdência social.

CONSIDERANDO que a concessão do benefício de apo-
sentadoria espontânea gera a vacância do referido cargo, por 
força do art. 42, inciso V, do Estatuto dos Servidores Municipais.

CONSIDERANDO que em processos que guardam se-
melhante escorço fático, o Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, já se pronunciou no sentido da impossibilidade de cumu-
lação da aposentadoria com o cargo público. Vide julgados     
de ns. 1.0384.15.002600-1/001, 1.0002.14 .00021  2-8/ 001, 
l .0324.13 .010 911-3/ 002.

CONSIDERANDO que do começo de 2014 para cá 
houve desaceleração da economia, redução do consumo e 
consequente queda da arrecadação de impostos e repasses.

CONSIDERANDO que há necessidade de tomada de 
ações para reduzir as despesas com pessoal, uma vez que 
tais gastos estão pertos do limite prudencial previsto na Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica reconhecida da vacância dos cargos ocupa-
dos pela servidora MARILENE  BATISTA MORAIS CARVA-
LHO , como consequência lógica da aposentadoria voluntária 
requerida pela mesma.

Art. 2º - Exonera a servidora MARILENE BATISTA MO-
RAIS CARVALHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 004/2018

Nomeia servidora.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de 
ltamarati de Minas, no uso de suas atribuições legais, etc.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a servidora MONICA DUARTE 
DUTRA nos termos da Lei nº 265, de 01 de agosto de 1991, 
do Regime Jurídico Único e Plano de Carreiras e Vencimen-
tos da Administração Municipal, com alterações  de acordo  
com as Leis Complementares  nº 489/2003 e nº 584/2008, no 
cargo em comissão Assistente de Secretaria Municipal, de 
livre nomeação e exoneração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de ltamarati de Minas,
2 de janeiro de 2018

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2018

Exonera servidora.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de 
ltamarati de Minas, no uso de suas atribuições legais, etc.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora SUELEN RODRI-
GUES ALVES nos termos da Lei nº 265, de 01 de agosto 
de 1991, do Regime Jurídico Único e Plano de Carreiras e 
Vencimentos da Administração Municipal, com alterações 
de acordo com as Leis Complementares nº 489/2003 e nº 
584/2008, do cargo em comissão Assistente de Secretaria 
Municipal, de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de ltamarati de Minas,
2 de janeiro de 2018

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002/2018

Nomeia servidora.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de 
ltamarati de Minas, no uso de suas atribuições legais, etc.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a servidora VERA MARIA FER-
RAZ GOMES nos termos da Lei nº 265, de 01 de agosto 
de 1991, do Regime Jurídico Único e Plano de Carreiras e 
Vencimentos da Administração Municipal, com alterações 
de acordo com as Leis Complementares nº 489/2003 e nº 
584/2008, no cargo Secretário de Educação e Cultura, de 
livre nomeação e exoneração .

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de ltamarati de Minas,
2 de janeiro de 2018

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

LEI Nº 816/2017

Estima a receita e fi xa a despesa do Mu-
nicípio de Itamarati de Minas-MG para o 
exercício fi nanceiro de 2018.

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas aprovou e eu, 
Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Esta Lei estima a receita do Município para o exer-
cício fi nanceiro de 2018, no montante de R$ 14.571.768,60 
(quatorze milhões, quinhentos e setenta e um mil, setecentos 
e sessenta e oito reais e sessenta centavos), e fi xa a despesa 
em igual valor, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição 
Federal e com base no disposto na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para o exercício fi nanceiro de 2018, compreenden-
do o orçamento fi scal e da seguridade social, referente aos 
Poderes do Município e seus fundos.

Parágrafo único - Integram a presente Lei os seguintes 
quadros:

I - Quadro I - Receita orçamentária por categoria e fonte;

II - Quadro II - Despesa orçamentária por funções de 
governo;

III - Quadro III - Despesa orçamentária por órgãos e uni-
dades orçamentárias;

IV - Quadro IV - Resumo das receitas e despesas por 
órgãos.

Art. 2º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo au-
torizados a:

I - Abrir créditos suplementares, respeitadas as demais 
prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal nº 
4.320/1964, até o valor correspondente a 30% (trinta por cen-
to) do montante previsto nesta Lei.

Parágrafo Único - Os créditos suplementares destinados 
ao Grupo de Natureza de Despesa 1 - Pessoal e Encargos 
Sociais, não oneram o percentual defi nido no Inciso I deste 
artigo, fi cando autorizados até o valor correspondente a 30 % 
(trinta por cento) da previsão no mesmo grupo de despesa.

II - Promover por meio de decreto, a inclusão e ou altera-
ção de Fontes e Destinações de Recursos estabelecidas nas 
dotações previstas nesta Lei.

Art. 3º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo au-
torizados a remanejar, transpor e transferir dotações cons-
tantes do orçamento municipal dentro da mesma categoria 
de programação, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 4º - Acompanharão a presente Lei os anexos exigi-
dos pela legislação vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de ltamarati de Minas,
27 de novembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

V - No período em que o servidor estiver de Licença Ma-
ternidade;

VI - Nos casos de faltas injustifi cadas;

VII - Nos casos de afastamento para promoção de cam-
panha eleitoral;

VIII - Nos casos de afastamento para exercício de man-
dato eletivo;

IX - Nos casos de afastamento por motivo de pena de 
suspensão ou suspensão preventiva;

X - Nos casos de disposição com ou sem ônus;

XI - Nos casos de licença para acompanhar pessoa do-
ente da família.

Parágrafo Único - Na ocorrência das hipóteses elenca-
das nesse artigo, será descontado nos meses seguintes, o  
valor  concedido indevidamente  a título de Vale Alimentação.

Art. 6º - A concessão do Vale Alimentação é ato discri-
cionário do Poder Executivo, fi cando sua concessão sujeita à 
disponibilidade fi nanceira.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de ltamarati de Minas,
3 de janeiro de 2018

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito de ltamarati de Minas,
2 de janeiro de 2018

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

SETOR DE CONTABILIDADE

ANEXO 1 (arts. 54 e 55 - L.C. 101/00)
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral
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ANEXO 3 (§ 2º, art. 18 e art. 22 - L.C. 101/00)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral

ANEXO 5 (inciso IV, art. 2º e inciso I, art. 53 - L.C. 101/00)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA, CONSOLIDADA POR CATEGORIA ECONÔMICA

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral
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ANEXO 6 (incisos I e II, alíneas a e b, art. 52 - L.C. 101/00)
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral

ANEXO 7 (alínea c, inciso II, art. 52 - L.C. 101/00)
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral
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ANEXO 9 (inciso III, art. 53 - L.C. 101/00)
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral

ANEXO10 (inciso V, art. 53 - L.C. 101/00)
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral

ANEXO11 (inciso I, § 1º, art. 53 - L.C. 101/00)
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral
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ANEXO 14 (art. 13 - L.C. 101/00)
COMPARATIVO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

MUNICÍPIO: Itamarati de Minas/MG
ÓRGÃO: Poder Executivo

Data Base: 31/12/2017
Periodicidade: Semestral

ATOS DO LEGISLATIVO
JOSÉ ROBERTO LEMES

(Presidente da Câmara Municipal)

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 001/2018 – PRC Nº 001/2018. Considerando 
o Parecer favorável da Assessoria Jurídica e demais expe-
dientes contidos no Processo em epígrafe, nos termos e 
efeitos do artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, fi ca autorizada à aquisição de seguro 
automotivo, para atender a Câmara Municipal, contratando 
pelo menor valor total, a empresa PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS, devidamente inscrita no 
CNPJ de nº 61.198.164/0001-60, com sede a Rua Guaia-
nases, n.º1238, Campos Eliseos, São Paulo - MG, no valor 
total de R$1.024.05 (um mil e vinte quatro reais e cinco cen-
tavos). Câmara Municipal de Itamarati de Minas, MG, aos 10 
de janeiro de 2018. JOSÉ ROBERTO LEMES – Presidente 
da Câmara Municipal

LEI N° 814/2017

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
745/2015 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do inciso VII do art. 2º, e 
do art. 5º, seus incisos e parágrafos, todos da Lei Municipal 
nº 745/2015, passando a ter o seguinte texto:

(...)

Art. 2º -  (...) VII - fi scalizar a implementação de 
políticas de atenção ao idoso e o cumprimento da Lei 
Federal 8.842/94, que institui a Política Nacional do Ido-
so e Lei Federal 10.741 de 01 de outubro de 2003, que 
instituiu o Estatuto do Idoso.

Art. 5º - O Conselho Municipal do Idoso será com-
posto por 06 (seis) membros, representantes do Poder 
Público Municipal e sociedade civil:

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Ação Social e Desenvolvimento Econômico;

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Saúde;

III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Educação;

IV - 01(um) representante dos trabalhadores da so-
ciedade civil ligado a entidade religiosa,

V - 01 (um) representante do Rotaract Club;
VI - 01 (um) usuário do Programa da Terceira Idade 

Viva Bem.

§1º - A cada um dos membros nominados neste 
artigo corresponderá um suplente, indicados pelo che-
fe de seu setor ou da entidade da sociedade civil que 
representa.

§ 2º - Cada representante terá mandato de 02 (dois) 
anos, podendo ser reconduzido por igual período.

§3º - Revogado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, fi cando revogadas as disposições em contrário.

Itamarati de Minas/MG, 10 de novembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

LEI Nº 815/2017

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
746/2015 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do art. 5º, seus incisos e 
parágrafos e do inciso I do art. 10, todos da Lei Municipal nº 
746/2015, passando a ter o seguinte texto:

(...)

Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pes-
soa com Defi ciência será composto por 06 (seis) mem-
bros, representantes dos seguintes órgãos, entidades 

públicas e da sociedade civil:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Econômico;
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 

de Saúde;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 

de Educação;
IV - 01 (um) representante das entidades da socie-

dade civil;
V - 02 (duas) pessoas com defi ciência residentes no 

Município, usuários das políticas municipais de assistên-
cia social.

§ 1º - A cada um dos membros nominados neste ar-
tigo corresponderá um suplente.

§ 2º - Cada representante terá mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser reconduzido por igual período.

§ 3º - REVOGADO.

Art. 10º - (...)

I - O Poder Executivo Municipal, a partir da vigên-
cia da presente Lei, nomeará os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência, por 
meio de Decreto.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, fi cando revogadas as disposições em contrário.

Itamarati de Minas/MG, 10 de novembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

LEI Nº 817/2017

Estabelece critérios excepcionais para 
a quitação dos débitos tributários que 
menciona e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os contribuintes que possuem débitos de na-
tureza tributária, para com a Fazenda Pública Municipal, 
inscritos em Dívida Ativa até a data de publicação desta Lei 
poderão quitá-los com atualização monetária integral e redu-
ção da multa por infração da obrigação principal e dos juros 
de mora, observados os percentuais de redução e formas de 
pagamento, a seguir indicados:

I - em 03 (três) parcelas com desconto de 100% (cem por 
cento) na multa por infração da obrigação principal, e 100% 
(cem por cento) nos juros de mora, desde que requerido até 
o dia 20 (vinte) de janeiro de 2018;

II - em 02 (duas) parcelas com desconto de 100% (cem 
por cento) na multa por infração da obrigação principal, e 
100% (cem por cento) nos juros de mora, desde que reque-
rido até o dia 20 (vinte) de fevereiro de 2018;

III - à vista com desconto de 100% (cem por cento) na 
multa por infração da obrigação principal, e 100% (cem por 
cento) nos juros de mora, desde que requerido até o dia 20 
(vinte) de março de 2018;

IV - em até 06 (seis) parcelas com desconto de 50% (cin-
quenta por cento) na multa por infração da obrigação princi-

pal e 50% (cinquenta por cento) nos juros de mora, desde 
que requerido até o dia 20 (vinte) de março de 2018.

Parágrafo único - Para fazer jus aos descontos tratados 
no caput, o contribuinte terá, a partir de sua adesão, o prazo 
máximo de 03 (três) dias para efetuar o pagamento da par-
cela única ou da primeira parcela.

Art. 2º - A efetivação do benefício de que trata esta Lei 
dar-se-á no momento do pagamento da parcela única ou da 
primeira parcela.

Art. 3º - As reduções de encargos previstas nesta Lei só 
gerarão direito aos contribuintes que efetivamente quitarem 
seu débito, ainda que de forma parcelada, não se aplicando 
àqueles que pleitearem a redução e não cumprirem inte-
gralmente com a quitação, nos prazos legais, das parcelas 
assumidas.

Art. 4º - O valor mínimo de cada parcela, expressa em 
reais, não poderá ser inferior a R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

Art. 5º - Será rescindido de pleno direito o parcelamento 
de que trata esta Lei, caso o contribuinte deixe de quitar al-
guma das parcelas até o prazo de 30 (trinta) dias do fi nal de 
seu ajuste, independente de notifi cação.

Parágrafo único - As parcelas em atraso de que se tra-
ta esta Lei serão acrescidas de multa e juros de mora, nos 
percentuais estabelecidos no Código Tributário Municipal e 
de correção monetária.

Art. 6º - Para ter direito ao pagamento dos débitos, nos 
termos desta Lei, os contribuintes deverão requerer, junto à 
Prefeitura Municipal, a emissão dos boletos bancários, ob-
servado o prazo estabelecido nesta Lei, munido com o termo 
de parcelamento assinado.

Art. 7º - O sujeito passivo perderá seu benefício, sem 
notifi cação prévia, diante da ocorrência de uma das seguin-
tes hipóteses:

I - inobservância de qualquer das exigências estabele-
cidas nesta Lei;

II - decretação de falência ou extinção pela liquidação 
da pessoa jurídica;

III - cisão de pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova 
oriunda da cisão, ou aquela que incorporar parcela do patri-
mônio, assumir solidariamente com a cindida as obrigações 
decorrentes da adesão aos benefícios trazidos por esta Lei.

§ 1º - A exclusão do sujeito passivo do parcelamento im-
plica a perda de todos os benefícios desta Lei, acarretando 
a exigibilidade do saldo do montante principal, bem como a 
totalidade do montante residual, com os acréscimos legais, 
previstos na legislação municipal à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores, e a imediata inscrição destes 
valores em Dívida Ativa.

§ 2º - A adesão aos benefícios desta Lei não confi gura 
novação prevista no art. 360, inc. I, do Código Civil.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, fi cando revogadas as disposições em contrário.

Itamarati de Minas/MG, 11 de dezembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

DECRETO N° 129/2017

Abre transferência.

O Prefeito Municipal de Itamarati de Minas/MG, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal,

CONSIDERANDO as defi nições contidas na Lei Munici-
pal nº 775, de 11 de novembro de 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de realocar destina-
ções de recursos,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam transferidos os saldos orçamentários da 
destinação de recursos abaixo especifi cada, acrescendo o 
saldo à destinação de recursos no valor total de R$ 4.250,00 
(quatro mil, duzentos e cinquenta reais).

Saldo reduzido da seguinte destinação:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Itamarati de Minas/MG, 13 de novembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

DECRETO N° 130/2017

Abre Crédito Suplementar.

O Prefeito Municipal de Itamarati de Minas, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições e considerando 
o disposto na Lei Municipal nº 775, de 11 de novembro de 
2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar junto ao Or-
çamento no valor de R$ 64.190,00 (sessenta e quatro mil, 
cento e noventa reais), conforme especifi cação abaixo:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Itamarati de Minas/MG, 17 de novembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

Art. 2º - Como fonte de recurso à abertura do referido 
crédito suplementar serão utilizadas anulções abaixo descri-
tas, conforme § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64:



Toda animação teve respaldo nestes 5 dias de festa carnava-lesca de Itamarati de Minas. Os blocos caricatos, que também tiveram espaço importante no Carna-val 2018 na cidade, arrastaram pela Avenida foliões vindos de diversos lu-gares em busca de diversão. De sába-do à segunda-feira foi a vez deles de esquentar a nossa folia. Começou com o Bloco dos Vulgos no sábado, com concentração no Espaço de Festas do Roldão e terminou com o desϐile pela Avenida. O domingo foi do Bloco Mu-
vuca, que repetiu a escala da concen-tração à Avenida, reunindo também inúmeros seguidores.A segunda-feira foi gorda, com a festa começando cedo e levando para a Avenida o Bloco Los Manguaça, 

o tradicional Bloco da Cachaça e o 
Bloco do Peru, que teve concentração na Praça Padre Paulo Fadda em anima-díssima festa com a Banda de Música 
Santa Cecília, após desϐile na Avenida com a Banda Bazuka.De 9 ao dia 13 de fevereiro, a nossa festa virou madrugada adentro, sain-do da Avenida Coronel Araújo Porto, a passarela do samba, indo para a Praça Padre Paulo Fadda, onde houve con-centração de um grande público, ani-mados pelo grupo de pagode Exige o 
Tom, na sexta-feira e Banda Loucura 
Maior no sábado. A Banda Santorini subiu ao palco no domingo e na segun-da foi a vez da Banda Bazuka animar os foliões na Praça que se transformou no grande refúgio dos foliões.O Grupo Batuque do Bom, o DJ 

Rick Freitas e a Banda Mosaico fe-charam com chave de ouro o Carna-val/2018 de Itamarati de Minas, evento que transcorreu na maior tranquilida-de e trouxe ao Município um público animado e descontraído.A Administração agradece a toda equipe da Prefeitura que esteve en-volvida com o sucesso de mais esse evento, o empenho dos organizadores e de seus colaboradores. Agradece, de forma especial, a participação das Es-colas de Samba e dos Blocos caricatos e das pessoas que vieram prestigiar o Carnaval/2018 de Itamarati de Minas. Reconhece a atuação da equipe da Se-cretaria Municipal de Saúde, da Polícia Militar e de servidores da Prefeitura, que se empenharam para garantir a segurança e a ordem de todo o evento. 

Município comemora festa de 
Carnaval com ordem e segurança

A Praça Padre Paulo Fadda e a Avenida Coronel Araújo Porto se transformaram no grande refúgio dos foliões, por onde passaram as Escolas de Samba, os blocos de ruas
e os bailes carnavalescos com bandas regionais, com a participação da Corporação Musical Santa Cecília, de Itamarati de Minas. A festa foi muito concorrida.

Escola de Samba Renascer

Escola de Samba União
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